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TABELIONATO DE NOTAS. COMARCA DE SERRANÓPOLIS/GO. CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA ESTADO DE GOIÁS. 
 
 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº  104/2021/CGJCE 

 

Trata-se de comunicação originária da Corregedoria-Geral da Justiça do 

Estado de Goiás, Des. Kisleu Dias Maciel Filho, dando conhecimento a esta Casa 

Correicional sobre a possível ocorrência de falsificação de reconhecimento de firma 

identificada pelo Tabelião Substituto do Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, 

Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimas, de Registro de Imóveis, de 

Títulos e Documento, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de 

Interdições e Tutelas do Distrito Judiciário de Chapadão do Céu, Integrante da Comarca de 

Serranópolis/GO. 

Após parcial tramitação, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de 

Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais, ocasião em que foi lavrada a 

Informação nº 765/2021 (fls. 65), reduzida nos seguintes termos: 

 

Verifica-se em Decisão/Ofício Circular nº 022/2021 a determinação do 

CorregedorGeral da Justiça do Estado de Goiás para que seja encaminhado ofício 

circular aos Diretores de Foro e aos Notários e Registradores de todas as comarcas 

do Estado de Goiás, bem como às Corregedorias dos Estados e do Distrito Federal 

comunicando acerca da suposta falsificação de reconhecimento de firma.  

Ciente dos informes prestados, sugere-se a remessa dos presentes autos à 

apreciação da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço 

extrajudicial para as devidas providências, qual seja, a emissão de Ofício Circular a 

todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os 

Juízes Corregedores Permanentes do Estado do Ceará, comunicando a referida 

ocorrência de falsificação em Serranópolis/GO, conforme fls. 02/60.  

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se esgota com a 

devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral.  
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À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar 

 

A Dra. Juliana Sampaio de Araújo, Juíza Corregedora Auxiliar responsável 

pela matéria extrajudicial, proferiu despacho à fl. 67, acolhendo as informações 

apresentadas pela Coordenadoria de Fiscalização das Unidades Extrajudiciais. 

Ante o exposto, ACOLHO, integralmente, a informações prestadas pela 

Coordenadoria Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais à fl. 65, ratificadas pela 

Juíza Corregedora Auxiliar à fl. 67, ao passo que determino que seja expedido ofício circular 

a todas as serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os Juízes 

Corregedores Permanentes do Estado do Ceará, comunicando a referida ocorrência de 

falsificação em Serranópolis/GO, conforme fls. 02/60. 

Empós, considerando o exaurimento do objeto deste procedimento 

administrativo, determino o seu arquivamento. 

À Gerência Administrativa para providências. 

Cópia desta decisão servirá como ofício circular. 

Fortaleza, 03 de maio de 2021 

 

 

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO 

Corregedor-Geral da Justiça 
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De ordem superior, envio cópia do Ofício Circular nº 022/2021, extraída dos autos do 
PROAD supramencionado, para ciência e fins de mister.

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao seu destinatário. O sigilo desta 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
 COORDENADORIA DE ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DAS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

REFERÊNCIA: 8500260-26.2021.8.06.0026
ASSUNTO:  COMUNICAÇÃO  DE  FALSIFICAÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE  FIRMA. 
TABELIONATO DE NOTAS. COMARCA DE  SERRANÓPOLIS/GO.  CORREGEDORIA-GERAL 
DA JUSTIÇA ESTADO DE GOIÁS.

INFORMAÇÃO   N  º     765  /  2  0  2  1   –   COCEX  /  CG  JCE   

Trata-se de comunicação originária da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 

Goiás,  Des.  Kisleu  Dias  Maciel  Filho,  dando conhecimento  a esta  Casa Correicional  sobre a 

possível  ocorrência  de  falsificação  de  reconhecimento  de  firma identificada pelo  Tabelião 

Substituto do Tabelionato de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro 

de Contratos  Marítimas,  de  Registro de Imóveis,  de  Títulos  e  Documento,  Civil  das  Pessoas 

Jurídicas  e  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  de  Interdições  e  Tutelas  do  Distrito  Judiciário  de 

Chapadão do Céu, Integrante da Comarca de Serranópolis/GO.

Verifica-se em Decisão/Ofício Circular nº 022/2021 a determinação do Corregedor-

Geral da Justiça do Estado de Goiás para que seja encaminhado ofício circular aos Diretores de 

Foro e aos Notários e Registradores de todas as comarcas do Estado de Goiás, bem como às 

Corregedorias dos Estados e do Distrito Federal comunicando acerca da suposta falsificação de 

reconhecimento de firma.

Ciente  dos  informes  prestados,  sugere-se  a  remessa  dos  presentes  autos  à 

apreciação  da MM.  Juíza-Corregedora Auxiliar  responsável  pelo  serviço  extrajudicial  para  as 

devidas providências, qual seja, a emissão de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais 

de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os Juízes Corregedores Permanentes do Estado do 

Ceará,  comunicando  a  referida  ocorrência  de  falsificação  em  Serranópolis/GO,  conforme  fls. 

02/60. 

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se esgota com a 

devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral.

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar

Fortaleza, 29 de abril de 2021.

Maria Madalena Rufino Magalhães
Analista Judiciário – mat.1424
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

Processo Administrativo nº 8500260-26.2021.8.06.0026 

DESPACHO/OFÍCIO nº 1347/2021/GAB5/CGJCE

Considerando as informações da Coordenação de Controle, nas folhas retro, e que se trata de notícia 
de falsificação no reconhecimento de firma, as acolho e determino que o presente processo seja 
submetido  ao  Corregedor  Geral  de  Justiça  para  análise  de  possível  comunicação  a  todas  as 
serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, e, em seguida, o devido arquivamento dos presentes 
autos.

À Consideração Superior. Expediente necessário.
Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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